
Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21 
41.522 269/0001-15 Exercício: 2025 

DECRETO N° 70, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.404 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo.— Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 

R$2.044.488,64 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 2.044.488,64 

Anulação 

01 01 00 Câmara Municipal de Marcolândia 

330 01.031.0001.1002.0000 Processo Legislativo 

Aquisição de Equipamentos 

4.4 90 52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

331 01 031.0001.2001.0000 Processo Legislativo 

Manutenção Administrativa da Câmara 

3.1.90 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

31 04 122 0002 2005 0000 Processo Administrativo 

Manut e Encargos da Sec. Mun.de Adm. e Finanças 

3 3 90 36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

33 04,122.0002.2005 0000 Processo Administrativo 

Manut e Encargos da Sec. Mun de Adm. e Finanças 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

37 04 122 0002 2005.0000 Processo Administrativo 

Manut e Encargos da Sec. Mun.de Adm e Finanças 

46 90 71 00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

47 04 122.0002.2016 0000 Processo Administrativo 
Encargos com a Previdência Social 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

56.500,00 
FR' 1 500 00 

19.800,00 
F.R.: 1 500 00 

10 000,00 
F R • 1 500 00 

188.900.00 
FR.: 1 500 00 

74 093,00 
F 1 500 00 

10.595,00 
F.R. 1 500 00 
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Anulação 

02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

66 11 331 0002 2019 0000 

3.3.90.47.00 
500 
999 000 

57 04 123.0003.2012.0000 

3 3 90 39 00 
500 
999 000 

Processo Administrativo 

Contribuição Para Formação do Pat Serv Público - PASEP 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Administração Financeira 

Manut Depto de Contabilidade 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

77 15 451.0008 1018.0000 

44 90 51 00 
500 
999 000 

121 15.452.0008.2021.0000 

3.3.90.39 00 
500 
999 000 

147 25 752 0008.2029.0000 

3 3 90 39 00 
751 
999 000 

819 15.451,0008.1016.0000 

4.4.90.51.00 
706 
999 000 

Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Implantação de Obras Infra-estrutura Urbana e Rural 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Manutenção de Veiculos e Equipamentos - Retro/Pipa/Patrol/Cz 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Manutenção da Iluminação Pública 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
Não se aplica 

13.210,00 
ER.. 1 500 00 

20.750,00 
FR' 1 500 00 

61 998,00 
FR • 1 500 00 

68.942,00 
F.R.. 1 500 00 

Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Construção, Reforma Prédios Públicos 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
Transferência Especial da União 
Não se aplica 

02 06 00 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

164 18.541.0016.2027.0000 

3 3 90 39 00 
500 
999 000 

Proteção ao Meio Ambiente 

Manutenção do Meio Ambiente 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 15 00 Fundo Man Des.Educ.Bas Val.Prof Educação 

15.039,05 
FR 1 751 00 

55.000,00 
F.R.. 1 706 00 

13.326,00 
F.R.: 1 500 00 
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Anulação 

02 15 00 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.Prof.Educação 

352 12 361 0018.2052.0000 

3.1 90.11.00 
541 
230 000 

353 12.361.0018.2052.0000 

3 1 90 11.00 
542 
230 000 

355 12 361 0018.2052.0000 

3.1.90.13.00 
541 
230 000 

356 12.361.0018.2052.0000 

3 1 90.13 00 
542 
230 000 

377 12 361 0018.2053.0000 

3.3.90.39.00 
543 
999 000 

393 12 365 0018.2056.0000 

31 90 11 00 
542 
230 000 

419 12.365 0018.2110.0000 

3.1.90.11.00 
542 
230 000 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Remuner e Encargos dos Profis. da Educ. Basica / Ens.Fundan 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
FUNDEB - Profissionais da Educação Basic 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Remuner e Encargos dos Profis da Educ Basica / Ens Fundan 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
FUNDEB - Profissionais da Educação Basic 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Remuner. e Encargos dos Profis. da Educ. Basica / Ens.Fundan 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
FUNDEB - Profissionais da Educação Basic 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Remuner. e Encargos dos Profis. da Educ. Basica / Ens Fundan 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
FUNDEB - Profissionais da Educação Basic 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
Não se aplica 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Remuner e Encargos dos Profis da Educ Básica / Creches (7C 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
FUNDEB - Profissionais da Educação Basic 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Remuner. e Encargos dos Profis. da Educ Básica/ Pré-Escola ( 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
FUNDEB - Profissionais da Educação Basic 

02 16 00 Fundo Municipal de Educação 

466 12.361.0018.2060.0000 

3.3.90.30.00 
500 
200 000 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção do Fundo Municipal de Educação - FME 

MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

110.614,90 
F.R.. 1 541 00 

369.332,52 
F.R . • 1 542 00 

16.163,48 
F.R.: 1 541 00 

131 218,80 
FR' 1 542 00 

35.301,67 
F.R., 1 543 00 

21.172,65 
FR 1 542 00 

32 529,92 
F.R. . 1 542 00 

57.000,00 
F.R.. 1 500 00 
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Anulação 

02 16 00 Fundo Municipal de Educação 

470 12 361 0018.2060.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
Manutenção do Fundo Municipal de Educação - FME 

3 3.90.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação- Despesas com MDE 

473 12,361.0018.2060.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
Manutenção do Fundo Municipal de Educação - FME 

3.3 90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

480 12 361 0018.2061.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
Manutenção da Quota do Salário Educação - QSE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
550 Transferência do Salário-Educação 
999 000 Não se aplica 

02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

559 10.301.0027.2075.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 

Manutenção e Desenvolvimento das Ações de Saúde 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

568 10.301 0027 2075 0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 

Manutenção e Desenvolvimento das Ações de Saúde 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

122.323,00 
FR. 1 500 00 

147.981,00 
F.R.• 1 500 00 

43.554,65 
F.R.: 1 550 00 

26.036,00 
F.R.. 1 500 00 

8.114,00 
F R . 1 500 00 

611 10 301.0027.2127.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 135.000,00 

Incentivo Temporario ao Custeio dos Serviços da ABS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M. 
999 000 Não se aplica 

F R. 1 600 00 

614 10 301 0027.2127.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 85.000,00 

Incentivo Temporario ao Custeio dos Serviços da ABS 

3.3 90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M 
999 000 Não se aplica 

615 10 301 0027.2127.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 

Incentivo Temporario ao Custeio dos Serviços da ABS 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M 
999 000 Não se aplica 

FR' 1 600 00 

7.000,00 
FR.: 1 600 00 
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Anulação 

02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

627 10 301 0027 2133 0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 42.000,00 
Manutenção da Atenção Básica 

3.1.90.13 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M. 
999 000 Não se aplica 

02 18 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

644 08.122.0029.2090.0000 Assistencia Social à População Carente 

Gestão Administrativa do FMAS 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

645 08.122 0029.2090.0000 Assistencia Social à População Carente 

Gestão Administrativa do FMAS 
3.1 90 13 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

649 08.122.0029.2090.0000 Assistencia Social à População Carente 

Gestão Administrativa do FMAS 
3.3 90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

653 08 122.0029.2090.0000 Assistencia Social à População Carente 

Gestão Administrativa do FMAS 

3 3 90.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

655 08.122.0029.2090.0000 Assistencia Social à População Carente 

Gestão Administrativa do FMAS 

3,3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

670 08 122 0029.2093.0000 Assistencia Social à População Carente 

Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Farniria - IGDBF 

3 3.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

708 08.244.0029.2139.0000 Assistencia Social à População Carente 

Cofinanciamento Estadual do SUAS 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
999 000 Não se aplica 

FR.: 1 600 00 

5.100,00 
FR.: 1 500 00 

7 090,00 
FR. 1 500 00 

2.495,00 
F.R.. 1 500 00 

7 800,00 
FR' 1 500 00 

7.608,00 
F.R.. 1 500 00 

12 000,00 
F.R. 1 660 00 

3.900,00 
F.R.: 1 661 00 



Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfiria Maria de Sousa 21 
41 522 269/0001-15 Exercício: 2025 

DECRETO N° 70, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.404 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 Câmara Municipal de Marcolândia 

329 01 031.0001 1001 0000 Processo Legislativo 

Const, Ref, Amp. do Prédio da Câmara 
4 4.90.51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

333 01 031 0001 2001 0000 Processo Legislativo 

Manutenção Administrativa da Câmara 

3.1 90 92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

335 01 031 0001 2001.0000 Processo Legislativo 

Manutenção Administrativa da Câmara 

3.3 90.14 00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

336 01.031 0001 2001 0000 Processo Legislativo 

Manutenção Administrativa da Câmara 

3 3 90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

338 01.031.0001 2001 0000 Processo Legislativo 

Manutenção Administrativa da Câmara 

3.3.90.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

339 01.031.0001 2001 0000 Processo Legislativo 

Manutenção Administrativa da Câmara 

3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

341 01 031 0001.2001 0000 Processo Legislativo 

Manutenção Administrativa da Câmara 

3 3 90.9300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-30 000,00 
F R Grupo: 1 500 00 

-500,00 
F R Grupo 1 500 00 

-3.250,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-8.348,00 
F R Grupo. 1 500 00 

-4.926,00 
F.R, Grupo 1 500 00 

-873,00 
F.R. Grupo 1 500 00 

-209,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 
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01 01 00 Câmara Municipal de Marcolândia 

342 01.031.0001.2002.0000 Processo Legislativo 

Manutenção de Encargos Sóciais 

3 1 90.1300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 02 00 Gabinete do Prefeito 

8 04 122 0002.2003 0000 Processo Administrativo 

Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

27 04 122.0002.2005.0000 Processo Administrativo 

Manut e Encargos da Sec Mun de Adm. e Finanças 

3 3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

29 04 122.0002.2005.0000 Processo Administrativo 

Manut e Encargos da Sec Mun.de Adm. e Finanças 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

76 15 451.0008.1017.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Obras de Calçamento e Pavimentação Asfáltica 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
706 Transferência Especial da União 
999 000 Não se aplica 

-75.901,00 
F.R. Grupo 1 500 00 

-11 813,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-18 000.00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-41 914,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-55.000,00 
F R. Grupo: 1 706 00 

94 15.451.0008.2024.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana. Rural e de Serviços -11.000.00 

Manutenção de Vias Públicas F R. Grupo. 1 750 00 

3 3 90 36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

750 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
999 000 Não se aplica 

105 15 452 0008 2020.0000 Implementaçáo de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Manutenção Administrativa Serviços Urbanos 

3 3.90,30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-43.191,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 
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02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

110 15.452 0008.2020.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Manutenção Administrativa Serviços Urbanos 

3 3 90.3600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

114 15 452 0008.2020.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Manutenção Administrativa Serviços Urbanos 

3 390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-6.000,00 
F R. Grupo: 1 500 00 

-49.875,00 
F R Grupo. 1 500 00 

117 15.452.0008 2020.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -1.000,00 

Manutenção Administrativa Serviços Urbanos F.R. Grupo: 1 750 00 

3 3.90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

750 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
999 000 Não se aplica 

126 15.452.0008.2023.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Conservação de Prédios Públicos 

3 3.90.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

132 15.452 0008 2043.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Manutenção das Atividades da Limpeza Pública 

3 3 90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

134 15.452 0008.2043.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Manutenção das Atividades da Limpeza Pública 

3 3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

142 25.752 0008.2029.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Manutenção da Iluminação Pública 

3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-41 000,00 
F.R. Grupo 1 500 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo' 1 500 00 

-103.580,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-30.000,00 
F.R Grupo. 1 500 00 

143 25 752 0008.2029.0000 Implementaçâo de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -3.039,05 

Manutenção da Iluminação Pública F.R. Grupo. 1 751 00 

3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
999 000 Não se aplica 
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02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

146 25 752.0008 2029.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Manutenção da Iluminação Pública 

3 3.90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 Secretária Municipal de Cultura 

193 13 392.0014.2037.0000 Formação Artisitica e Cultural 

Manutenção da Secretaria de Cultura 

3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 10 00 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

220 27.122.0028.2040.0000 Esporte e Lazer 

Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-30.000,00 
F R Grupo 1 500 00 

-19 934,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-9.425,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

02 15 00 Fundo Man.Des Educ Bás Val Prof Educação 

345 12.361.0018.1062.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -33 000,00 

Construção, Reforma, Ampliação Unidades Escolares do Ens Fun F.R. Grupo. 1 541 00

4,4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

346 12.361.0018.1062.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -287.061,47 

Construção, Reforma, Ampliação Unidades Escolares do Ens. Fun F.R. Grupo. 1 542 00 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

348 12.361.0018.1064.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Aquisição de Equipamentos/Ensino Fundamental 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

349 12 361.0018.1064.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
Aquisição de Equipamentos/Ensino Fundamental 

4,4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

-11.000,00 
F.R. Grupo. 1 541 00 

-2 557,75 
F.R. Grupo 1 542 00 



Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfiria Mana de Sousa. 21 
41 522269/0001-15 Exercício. 2025 

DECRETO N° 70 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.404 

02 15 00 Fundo Man.Des Educ Bás Vai Prof Educação 

360 12 361.0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 
3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

365 12 361 0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 
3 3 90.14 00 DIÁRIAS - CIVIL 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

367 12.361.0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 
3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

368 12.361.0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 

3.3.90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

-22.000.00 
F R. Grupo. 1 542 00 

-1.605,00 
F.R. Grupo: 1 541 00 

-15.554,86 
F.R. Grupo. 1 541 00 

-4.468,89 
F.R. Grupo: 1 542 00 

369 12.361.0018.2053.0000 Melhona da Qualidade da Educação Básica -9.104,47 

Manutenção da Educação Básica 1 Ensino Fundamental (30%) F.R. Grupo: 1 543 00 

3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
999 000 Não se aplica 

371 12.361.0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 

3 3.90.3600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

-294,72 
F.R. Grupo. 1 541 00 

372 12.361.0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -559,68 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) F.R. Grupo 1 542 00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

373 12 361.0018 2053 0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -55.20 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) F R. Grupo.. 1 543 00 

3.3 90.3600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
999 000 Não se aplica 



Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Por-riria Maria de Sousa, 21 
41.522.269/0001-15 Exercício. 2025 

DECRETO N° 70, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.404 

02 15 00 Fundo Man Des Educ Bás Val.Prof.Educação 

375 12 361.0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -61.382,60 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) F.R. Grupo: 1 541 00 

3.3 90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

376 12 361.0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 

3 390 39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

386 12.365.0018.1095.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Construção, Reforma e Ampliação / Pré - Escola 
4 4 90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

389 12.365.0018.1096.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Aquisição de Equipamentos/Pré - Escola 

4.4 90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

-460,78 
F.R. Grupo 1 542 00 

-3.000,00 
F.R. Grupo: 1 542 00 

-2.278,85 
F.R Grupo- 1 542 00 

396 12.365.0018.2056.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -53.013,57 

Remuner. e Encargos dos Profis. da Educ. Básica / Creches (70% F.R Grupo: 1 542 00 

3 1 90,1300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Basic 

406 12.365.0018.2057.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Creches (30%) 

3 3 90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

407 12.365.0018.2057.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Creches (30%) 

3.3.90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
999 000 Não se aplica 

410 12.365.0018 2057.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Creches (30%) 

3 3 90.3600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

-55.000,00 
FR Grupo 1 542 00 

-22.000,00 
F.R. Grupo: 1 543 00 

-5.475,84 
F.R. Grupo- 1 542 00 



Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfina Mana de Sousa, 21 
41.522.269/0001-15 Exercicio. 2025 

DECRETO N° 70, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.404 

02 15 00 Fundo Man Des Educ BásVal Prof.Educação 

411 12.365.0018.2057.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Creches (30%) 
3 390.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
999 000 Não se aplica 

414 12.365.0018.2057.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Creches (30%) 

3 3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

415 12.365.0018.2057.0000 Melhona da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Creches (30%) 

3 390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
999 000 Não se aplica 

-359,00 
F.R. Grupo 1 543 00 

-5.180,00 
F.R. Grupo 1 542 00 

-3.783,00 
F.R. Grupo* 1 543 00 

422 12.365.0018.2110,0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -32 601,82 

Remuner e Encargos dos Profis. da Educ Básica/ Pré-Escola (70, F.R. Grupo. 1 542 00 

31.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Basic 

432 12 365.0018.2111.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica/ Pré-Escola (30%) 

3 3 90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

435 12.365.0018.2111.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica/ Pré-Escola (30%) 

3 3 90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

438 12.365.0018.2111,0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica/ Pré-Escola (30%) 

3.3.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

-55 000,00 
F R Grupo 1 542 00 

-3.595,24 
E.R. Grupo' 1 542 00 

-22.000,00 
F.R. Grupo. 1 542 00 

441 12 366 0018.2058.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -3.941,20 541 00

Remuner. e Encargos dos Profis da Educ. Basica / EJA (70%) F.R. 1Grupo.

3 1 90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Basic 

02 16 00 Fundo Municipal de Educação 



Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21 
41.522 269/0001-15 Exercido. 2025 

DECRETO N° 70, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.404 

02 16 00 Fundo Municipal de Educação 

456 12.361.0018.1075.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Aquisição de Veículo Para Educação Básica 

44 90.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
999 000 Não se aplica 

465 12.361.0018.2060.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção do Fundo Municipal de Educação - FME 

33 90.14 00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

482 12.361.0018.2061.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Quota do Salário Educação - QSE 

3 3.90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
550 Transferência do Salário-Educação 
999 000 Não se aplica 

483 12.361.0018.2061.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Quota do Saláno Educação - QSE 

44 90 52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
550 Transferência do Salário-Educação 
999 000 Não se aplica 

487 12.361.0018.2063.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Programa de Alimentação Escolar PNAEF - 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação -Despesas com MDE 

489 12 361.0018.2065.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção de Veículos Escolar 

33 90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

516 12.365.0018.2070.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Programa de Alimentação Escolar PNAEC 

3.3 90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

518 12 365 0018 2071.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Programa de Alimentação Escolar PNAEP 

3 3 90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

-26 000,00 
F.R. Grupo: 1 569 00 

-12.940,00 
F R. Grupo 1 500 00 

-17.200,62 
F R Grupo. 1 550 00 

-354,03 
F.R. Grupo: 1 550 00 

-34.726,00 
F.R. Grupo' 1 500 00 

-20.000,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-20.290,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-5.618,00 
F.R Grupo' 1 500 00 



Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Podida Maria de Sousa, 21 
41.522269/0001-15 Exercido. 2025 

DECRETO N° 70 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.404 

02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

552 10 301.0027.1083 0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 

Aquisição de Equipamentos 

44 90.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

560 10.301 0027.2075.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 

Manutenção e Desenvolvimento das Ações de Saúde 

3 1 90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

565 10,301.0027.2075.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 

Manutenção e Desenvolvimento das Ações de Saúde 

33 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

570 10.301.0027.2075.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 

Manutenção e Desenvolvimento das Ações de Saúde 

3390 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

-19.990,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-40.000,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-102.649,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-33.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

579 10.301.0027.2080.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -58.000,00 

Manutenção do Programa PREVINE BRASIL F R Grupo: 1 600 00 

3 1.90 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de P 
999 000 Não se aplica 

583 10.301 0027.2080.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -53.000,00 

Manutenção do Programa PREVINE BRASIL F R. Grupo: 1 600 00 

3 3 903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de r 
999 000 Não se aplica 

592 10 301 0027 2082 0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -98 000.00 

Programas de Agentes Comunitários Saúde - ACS F R Grupo: 1 600 00 

3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de P 
999 000 Não se aplica 

613 10.301 0027.2127.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -30 000,00 

Incentivo Temporario ao Custeio dos Serviços da ABS F R Grupo 1 600 00 

3 3 90 36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de P 
999 000 Não se aplica 



Prefeitura Municipal de Marcoiândia 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21 
41 522 269/0001-15 Exercício. 2025 

DECRETO N° 70, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.404 

02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

634 10.304.0027.2085.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -30 000,00 

Manutenção da Vigilância em Saúde F R. Grupo: 1 600 00 

3.1.90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
999 000 Não se aplica 

02 18 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

683 08 243 0029.2098 0000 Assistencia Social à População Carente 

Conselho Tutelar Criança Adolescente 

3 1 90 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

686 08 243 0029.2098.0000 Assistencia Social à População Carente 

Conselho Tutelar Criança Adolescente 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-20 341,00 
F.R. Grupo' 1 500 00 

-5.830,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

710 08 244.0029.2139.0000 Assistencia Social à População Carente -3.900,00 

Cofinanciamento Estadual do SUAS F.R. Grupo: 1 661 00 

44 90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
999 000 Não se aplica 

719 08 244 0029.2146 0000 Assistencia Social à População Carente -12 000,00 

Sistema de Gestão de Transferência Voluntária - SIGTV ER. Grupo. 1 660 00 

44 90.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

720 08 244.0029.2148 0000 Assistencia Social à População Carente 

Bloco da Proteção Básica - PSB 

3.1.90 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 21 00 Secretaria Municipal de Agricultura 

304 20 608.0015.2030.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 

Manutenção da Secretaria Agricultura 

3 1.90 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

999 000 Não se aplica 

-8.200,00 
F R. Grupo: 1 500 00 

-29 744,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 



Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21 
41 522 269/0001-15 Exercício: 2025 

DECRETO N° 70, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.404 

02 21 00 Secretaria Municipal de Agricultura 

309 20.608.0015.2030.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 

Manutenção da Secretaria Agricultura 

3.3.90.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

311 20.608.0015.2030.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 

Manutenção da Secretaria Agricultura 

3 3.90.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-10 000,00 
F.R Grupo. 1 500 00 

-27.594,00 
F.R Grupo. 1 500 00 

Anulação ( -) -2.044.488,64 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOLÂNDIA, 01 de dezembro de 2025 

(?0A; Pkawdo 4.J.).-2 
CORINTO MACHADO DE MATOS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
831.325.703-20 


